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FUNDAÇÃO UNIRG - CENTRO UNIVERSITÁRIO UNIRG 

CONSELHO ACADÊMICO SUPERIOR – CONSUP 

 

RESOLUÇÃO nº 027 – Conselho Acadêmico  

Superior – CONSUP de 25 de setembro de 2015. 

 

Aprova a alteração da Carga Horária, o 

Perfil do Egresso e Valor do Crédito do 

Curso de Medicina do Centro 

Universitário UnirG. 
 

O Conselho Acadêmico Superior – CONSUP do Centro Universitário UNIRG, 

no uso de suas atribuições, conferidas por meio do Decreto Governamental nº 3.396, de 

30/05/2008 – DOE/TO de 02/06/2008, renovado por meio do Decreto Governamental nº 

4.659, de 24/10/2012 – DOE/TO de 24/10/2012 e incisos II do Art. 11, Seção I, Cap. I 

do Regimento Geral do Centro Universitário UNIRG e considerando: 

 

 A necessidade de adequação do curso de Medicina à Resolução CES/CNE 

nº 3, de 20/06/2014, que institui a Diretriz Curricular Nacional de Graduação em 

Medicina; 

 A Ata nº 013/2015 da Reunião Extraordinária do Conselho Acadêmico 

Superior, realizada em 25 (vinte e cinco) de setembro de 2015 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Aprovar a alteração da Carga Horária, do Perfil do Egresso e do 

Valor do Crédito do Curso de Medicina para as turmas ingressantes a partir do primeiro 

semestre de 2016; 

 

Art. 2º. Determinar que essa alteração conste no edital do processo 

seletivo de 2016/1; 

 

Art. 3º. Permitir que a Coordenação do referido curso submeta ao 

Conselho Acadêmico Superior o Projeto Pedagógico do Curso – PPC, a Matriz 

Curricular adequada às exigências legais até o mês de novembro deste ano; 

 



 

 

 

Centro Administrativo UNIRG – Secretaria dos Colegiados Superiores – Fone: (063) 3612-7556 
Avenida Pará Nº 2432, Waldir Lins II – Gurupi/TO 

Email: conselho.superior@unirg.edu.br       -        

 

 

RESOLUÇÃO CONSUP nº 027, de 25/09/2015 – (Continuação) 

Art. 4º. Determinar que, no caso de inoperância do artigo anterior, serão 

suspensas as matrículas dos calouros aprovados no primeiro semestre de 2016 até a total 

aprovação; 

Art. 5º. Acatar o valor do crédito desse curso indicado pela Fundação 

UnirG, a ser praticado aos ingressantes nesse curso a partir do primeiro semestre de 

2016.  

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Publique-se; 

Comunique-se. 

Conselho Acadêmico Superior, 25 de setembro de 2015. 

 

 

LADY SAKAY 

Presidente do Conselho Acadêmico Superior 

Reitora do Centro Universitário UNIRG  

Portaria UNIRG nº 1075/2014 

 


